PROJETO DE LEI Nº 1279, DE 2015

Dá a denominação de "Professor Pedro Cia", ao prédio da "Escola Estadual do Jardim Riviera", em Santo André.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Dá a denominação de “Professor Pedro Cia” ao prédio da “Escola Estadual do Jardim Riviera”, em Santo André.

Artigo 2º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Professor Pedro nasceu em São Paulo, em 09 de agosto de 1937, estudou na USP onde fez licenciatura e bacharelado em Historia, licenciado em Pedagogia pela FEC de São Caetano do Sul, Mestre em História pela Usp e bacharel em Direito pela Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo.

Sua carreira profissional foi toda dedicada a área de educação, como professor da rede estadual, diretor das Escolas Colégio Sergio Milliet da Costa e Silva, colégio Papa João XXIII e Instituto Estadual de Educação Dr. Américo Brasiliense, todos em Santo André.

Foi ainda professor universitário e Coordenador de área em faculdades da grande São Paulo e interior do estado. Palestrante nas áreas de história, direito Administrativo, Educação e Política. Foi ainda supervisor de ensino na DESN do ABC em São Bernardo do Campo, e DE de Santo André da Secretaria Estadual de Educação. Foi Delegado de Ensino da Diretoria de Ensino de Santo André e Assessor de gabinete junto a Secretaria Estadual de Educação do estado de São Paulo.

Ainda, membro do Conselho de Curadores da Fundação santo André, Vereador em duas legislaturas, pela Câmara Municipal de Santo André (1964/1969 e 1983/1988).

Sócio fundador, diretor geral e presidente da Entidade Mantenedora da Rede de Colégios Arbos, em Santo André, São Bernardo do Campo e São Caetano do Sul. Coordenador de Equipe em missão de estudos Brasil-Japão, acordo bilateral entre os governos brasileiro e japonês.e Vice Presidente da Associação das Escolas Particulares do ABC – AESPABC.

Pelo seu vasto curriculum,  identificamos uma vida totalmente voltado á área de educação, com uma perseverança em querer e fazer a diferença dos jovens através de um ensino de qualidade, e de comprometimento com a educação, não só a nível de município mas em todo o estado paulista.

Assim justificado, apresentamos essa propositura na certeza de que a mesma será acolhida por todos.

Sala das Sessões, em 23/9/2015.
a) Jorge Caruso - PMDB

